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PORTARIA Nº 365/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Claudineia Maria de Almeida
de Carvalho, Professora, matrícula nº 3661, a prorrogação do afastamento por
motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por mais 30 (trinta) dias, com início em 27 de outubro de 2022 a 25
de novembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 031/2022

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 11/11/2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de material p ara Implant ação de Sistema de Abastecimento
de Água em Área Rural, referente ao Convênio nº 299/2021 do Instituto Água
e Terra - IAT. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,  telefone
(043) 3526-1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica,
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova,
184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min às
11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

Santana do Itararé, 27 de outubro de 2022.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

DECRETO Nº 068/2022.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

DECRETA

Art. 1º.  Fica considerado Ponto facultativo o expediente no dia 31 de outubro de
2022, em virtude do adiamento da comemoração do Dia do Servidor Público (28
de outubro de 2022), nas repartições públicas municipais, pertencentes à
Administração Pública Direta e Indireta.

Art. 2º . Às repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse
público, que tenham seu funcionamento ininterrupto, como o Hospital Municipal,
Departamento de Educação, Departamento de Licitação e Contratos e
Departamento de Limpeza Pública, não se aplica o disposto neste Decreto.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27
DE OUTUBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2022.

SÚMULA:  “CONVOCAÇÃO PARA A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE”.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, de acordo com as atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º.  A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da
Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2º. Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 17 de outubro de
2022, fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde do Município para o
dia 23 de novembro de 2022 às 13:00 horas.

Art. 3º.  O tema central da Conferência Municipal será “Garantir Direitos e defender
o SUS, a Vida e a Democracia”.

Art. 4º. A Conferência Municipal de Saúde será realizada na Câmara Municipal
de Vereadores de Santana do Itararé, na Rua Vereador Vergílio de Sene, 38,
Bairro Portal dos Ipês, na cidade de Santana do Itararé – PR.

Art. 5º. A Conferência Municipal será presidida pelo Prefeito Municipal e
coordenada pela comissão organizadora instituída pelo Conselho Municipal de
Saúde.

Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta
de dotação própria do orçamento do Município.

Art. 7º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27
DE OUTUBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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